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CÃMARA MUNICIPAL DE SÅO MIGUEL D0 GUAPORÉ 
— c|u ‘ ESTAD0 DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 

LEI MUNICIPAL N". 2.057/2021 Em, 15 de março de 2021. 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DESCONTOS E PARCELAIYIENTO D0 
IPTU GlãRAD0 EM 2021 N0 AMBIT0 D0 
MUNICIPI0 DE SA0 MIGUEL D0 
GUAPORÉ-R0, E DA OUTRAS 
PROVIDÉNCIAS". 

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE SÄO MIGUEL D0 GUAPORÉ — R0, no 
uso de suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte 

L E I 

Art. 1° - 0 IPTU gerado no ano 2021 poderá ser pago em três parcelas, sendo a 

primeira com desconto de 20% (vinte por cento), vencível em 30/05/2021, a segunda com 

desconto de 15% (quinze por cento), vencível em 30/06/2021, e a terceira com desconto de 

10% (dez por cento), vencível em 30/07/2021. 

Art. 2°  0 IPTU de 2021 poderá ser parcelado em seis vezes sem desconto e 

sem juros, em até seis vezes, iniciando?se em 30/06/2021. 

Art. 3°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé, 15 de março de 2021. 
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